
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

4pio 

Fis 
o 
o 

CONTRATO N 2  27/2021 
	

TOMADA DE PREÇOS N2  04/2021 

Contrato de Execução de Obra, que entre si celebram o Município de Coronel Vivida e a 
Empresa NOGALE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA. 

O Município de Coronel Vivida, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n 9  

76.995.455/0001-56, sediado na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel 

Vivida, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Sr. Anderson Manique 
Barreto, portador do CPF n 2  967,311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado 

CONTRATANTE, e a empresa NOGALE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA, pessoa jurídica 

de direito privado, situada na Rua Frei Everaldo, 4241 - Centro, na cidade de Chopinzinho 

(85.560-000), Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n 9  30.972.275/0001-58, 

representada neste ato pelo Sr. Ronaldo Miotto Martins, portador do CPF n2  070457.669-

47 e RG n 2  9.883.584-9 (Contatos: ronaldo rn.rn@hotmail.com ,  (46) 99908-6913), a seguir 

denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente CONTRATO, nos termos 

da Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações pertinentes, 

assim como pelas condições do Edital da Tomada de Preços n 2  04/2021, pelos termos da 

proposta da CONTRATADA e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, 

obrigações e responsabilidades das partes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa em regime de empreitada 
por preço global, para a EXECUÇÃO DE REFORMAS PAISAGÍSTICAS NOS CANTEIROS 
CENTRAIS DA RUA MAJOR ESTEVÃO RIBEIRO DO NASCIMENTO E DA RUA IGUAÇU, 
conforme planilhas, projetos e memorias. 

Parágrafo Único: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital da 

Tomada de Preços n 2  04/2021, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta, em regime de 

empreitada por preço global, para o objeto licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 

total de R$ 53.153,30 (cinquenta e três mil e cento e cinquenta e três reais e trinta 

centavos), conforme constante na proposta. 

Parágrafo Primeiro: Caso o CONTRATANTE execute os serviços descritos em qualquer um dos 

itens da Planilha o valor correspondente será descontado do valor total da medição. 

Parágrafo Segundo: Somente serão pagos os serviços efetivamente executados, sendo 

abatidos das faturas aqueles não realizados. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: O preço estabelecido no presente Contrato não será reajustado. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao 

Setor de Protocolo do Município. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Os serviços deverão ser executados de acordo com o PROJETO 

EXECUTIVO, composto pelo: Memorial Descritivo da Reforma, Planilha Orçamentária, 

Cronograma Físico- Financeiro, Quadro de Composição do BDI, Planilha de Levantamento de 

Quantidades e demais elementos e planilhas, os quais fazem parte integrante deste Edital e 

Contrato. 

Parágrafo Segundo: Fica estabelecido que as especificações e toda a documentação da 

licitação são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em 

um documento e se omita em outro será considerado válido, considerando-se, sempre, os 

seguintes critérios: 

a) Em caso de divergência entre os desenhos e as especificações de serviços prevalecerão 

sempre as especificações de serviços. 

b) Todos os materiais e/ou especificações contidos em um projeto e não contidos em 

outro deverão ser considerados. 

c) Em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões, medidas em 

escala, prevalecerão sempre as cotas dos desenhos. 

d) Em caso de divergência entre o projeto e a planilha orçamentaria, todos os materiais e 

serviços contidos no projeto e na planilha orçamentaria deverão ser considerados 

conjuntamente. 

Parágrafo Terceiro: Os materiais e equipamentos que forem utilizados na obra, de 

responsabilidade da contratada, deverão ser da melhor qualidade, obedecer às 

especificações dos serviços e aprovados pela Fiscalização do Município de Coronel Vivida, 

antes de sua aquisição ou aplicação. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE RECEBIMENTO 
O prazo máximo para a execução e entrega do objeto do presente Contrato é de 60 

(sessenta) dias corridos e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de 

Serviços. 

Parágrafo Primeiro: O prazo máximo para o início da primeira etapa de execução da obra é de 
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05 (cinco) dias corridos, e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de 

Serviços. 

Parágrafo Segundo: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, 

inciso 1, alíneas "a" e "b" e art. 76 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: O objeto contratual será recebido definitivamente, nos termos do art. 73, 

inciso 1, alínea "b" após o decurso do prazo de observação que será de 60 (sessenta) dias, 

contados a partir do recebimento provisório. 

Parágrafo Quarto: Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 

Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos no 

artigo 57 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

L) 	supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, firmados 

através de termo aditivo. 

Parágrafo Único: A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do 

departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado para a execução desta obra, sem a realização do devido termo aditivo 

de contrato, mesmo que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por 

cento do valor do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 
O presente Contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura deste, 

podendo ser prorrogado, a critério da Administração, tendo por fundamento no que couber as 

disposições contidas nos incisos no artigo 57 da Lei Federal n 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DAS MEDIÇÕES E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Parágrafo Primeiro: O representante do Município de Coronel Vivida, especialmente 

designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições mensais a 

partir da expedição da Ordem de Execução de Serviços, e analisará o avanço físico real dos 

serviços e o cronograma e verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato no 

período da medição, quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução, 

emitindo o boletim de medição que deverá ser assinado pela fiscalização do Município e pelo 

profissional responsável pela execução, ambos constantes das ARTs de fiscalização e de 

execução. Após a empresa contratada entregar a correspondente nota fiscal para o fiscal 

designado do Município, este realizará a conferência e o competente ateste, fazendo o 

encaminhamento à Divisão de Contabilidade do Município, sendo que caberá a esta última a 

liquidação dos respectivos empenhos. 

a) Em todas as notas fiscais emitidas relativas a esta licitação deverão conter, além dos 

dados da obra executada e demais dados indispensáveis, as seguintes informações 

inseridas pelo responsável da empresa contratada: número do contrato e da licitação. 

Parágrafo Segundo: Os pagamentos serão mensais, de acordo com o cronograma físico e 

financeiro executado, e serão efetuados em até 05 (cinco) dias corridos após o 
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adimplemento de cada parcela, referente à medição previamente realizada pelo fiscal da 

obra. 

1) Os pagamentos relativos a esta licitação serão processados diretamente na conta 

corrente da empresa contratada, através de transferência bancária. 

II) Para o credor receber o pagamento deverá ter sua conta bancária devidamente 

regularizada junto a uma instituição bancária. 

Parágrafo Terceiro: Para o pagamento da nota fiscal referente à primeira medição será exigida 

a seguinte documentação: 

a) Alvará  de Construção emitido pelo Município de Coronel Vivida; 

b) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA ou CAU, referente a 

execução da obra; 

c) Comprovação de abertura da matrícula CNO junto à Receita Federal, com os dados 

conforme contrato; 

d) Boletim de medição emitido pela fiscalização do Município; 

e) Relatório de Execução Físico-Financeiro emitido pela fiscalização do Município. 

- Para a solicitação da primeira medição, a Placa de Obra deverá estar afixada na obra 

com identificação do programa, de acordo com padrão estabelecido Governo do Estado e 

Município, sendo obrigatória a sua manutenção durante o período de execução da obra, 

em local visível (conforme modelo fornecido pelo Município) e cumprir o percentual 

previsto no cronograma apresentado, devendo ser substituída ou recuperada pela 

CONTRATADA, quando verificado o seu desgaste ou precariedade. 

II - Admitir-se-á o Protocolo de encaminhamento para aprovação dos projetos em 

substituição ao Alvará de Construção, desde que devidamente justificado pela empresa a 

falta deste. 

III - Havendo a entrega do Protocolo no primeiro pagamento, a entrega do Alvará deverá 

ocorrer para pagamento da segunda medição, podendo ser prorrogada a sua entrega, 

devendo neste caso ser justificada pela empresa através de manifestação formal, e desde 

que aceita pela Administração. 

Parágrafo Quinto: Para o pagamento da nota fiscal referente à última medição, será exigida da 

contratada: 

a) Termo de Recebimento Provisório expedido pela fiscalização do Município de Coronel 

Vivida. 

b) Entrega ao Município da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS e 

c) Habite-se expedido pelo Município de Coronel Vivida. 

Parágrafo Sexto: A obra será recebida definitivamente decorridos 60 (sessenta) dias, contados 

a partir do recebimento provisório e, se estiverem satisfeitas as seguintes condições: 

a) Atendidas todas as reclamações da fiscalização referentes a defeitos ou imperfeições 

que venham a ser verificadas em qualquer elemento das obras e serviços executados. 

Parágrafo Sétimo: DAS NOTAS FISCAIS (dos tributos e da forma de apresentação): 

a) As notas fiscais deverão ser emitidas pelo valor global da medição correspondente, 

sendo permitida dedução para efeito de aplicação da alíquota do ISSQN, conforme 

determina a Legislação Municipal pertinente abaixo citada: 

a.1) "Lei Complementar n-° 028, de 23 de dezembro de 2009, a qual dispõe sobre o Sistema 

Tributário do Município, sua reforma e consolidação, e dá outras providências". 
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Art. 87 - Constitui fato gerador do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza a 
prestação de serviços constantes da Lista de Serviços, Anexo III desta Lei, ainda que essa 
prestação não constitua atividade preponderante do prestador. 
Do anexo III tabela dos serviços tributáveis pelo imposto sobre serviços de qualquer 
natureza - ISSQN e a//quotas correspondentes: 
- Item 7, subitem 7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de 
obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive 
sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, 
pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e 
equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de 
serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). - ALÍQUOTA: 
5% 
- Item 7, subitem 7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, 
portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador 
dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). 
ALÍQUOTA: 5% 

a.2) Considerando a Lei Complementar n-° 043, de 07 de maio de 2015, a qual incluí à Lei 
Complementar n-° 02812009: 

Art. 2, § 10. As empresas prestadoras dos serviços previstos nos subitens 7.02 e 7.05 da 
lista de serviços, na hipótese de haver aplicação efetiva de materiais que se integrem 
permanentemente à obra, poderão optar pela dedução de 40% (quarenta por cento) do 
valor total da obra, a título de materiais aplicados, sem a necessidade de qualquer 
comprovação. 

11. A empresa interessada na forma prevista do parágrafo anterior deste artigo deverá 
fazer a opção antes do início da obra, no momento da licença para execução da obra, 
mediante requerimento protocolizado no setor de Protocolo Geral desta Prefeitura e não 
mais poderá ser alterada durante o período de execução da obra. 

a.3) Considerando o Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016, que regulamenta a Lei 
Complementar n-° 02812009, quanto a geração da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS- 
e, ficam obrigadas a emitir a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e todos os 
contribuintes inscritos no Cadastro de Contribuintes do Município de Coronel Vivida. 

/ - Empresas sediados no Município de Coronel Vivida que não apresentarem nota fiscal 
eletrônica conforme orientações acima descritas terão seus pagamentos retidos até a 
apresentação da nota fiscal eletrônica, de acordo com normatização exarada pela 
Receita Municipal. 
II - Aplicam-se as exceções previstas nos Capítulos 2 e 3 (contribuintes desobrigados) do 
Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016. 
III - As empresas sediadas em outros municípios deveram obedecer à legislação do local 
a que pertençam. 

Parágrafo Oitavo: É obrigação da CONTRATADA manter, durante toda a execução deste 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por esta assumidas, a regularidade fiscal, 

nos termos do inciso XIII do art. 55 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo Nono: Para os fins de processamento do pagamento e liquidação do objeto do 

presente contrato, a CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, cópia 

Praça Angelo Mezzorno, s/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 5 de 13 



EL 

/o 
\+ %\ 

(Fis 	 '1 
o o 

0k 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

da Certidão Negativa de Débitos - CND, referentes aos Tributos Federais e FGTS. 

Parágrafo Décimo: Não sendo apresentadas as CND's no momento do pagamento da fatura 

ou verificada, a qualquer tempo, a irregularidade fiscal da CONTRATADA, o CONTRATANTE no 

primeiro caso suspenderá o pagamento pelo prazo máximo de 10 (dez) dias e, em 

ambos, notificará a CONTRATADA do descumprimento da lei, e para que esta, no prazo de 

05 (cinco) dias, efetue a regularidade do débito tributário ou apresente defesa, sob pena de 

rescisão unilateral deste contrato pela Administração, bem como aplicação de multa, 

conforme previsto na legislação pertinente. 

Parágrafo Décimo Primeiro: Ultrapassado o prazo previsto no parágrafo acima, ou seja, de 

05 (cinco) dias, sem a apresentação de CND ou defesa por parte da CONTRATADA, o 

pagamento da fatura será efetuado, com desconto da multa e eventuais prejuízos 

decorrentes da rescisão, liberando-se o saldo remanescente, se houver. 

Parágrafo Décimo Segundo Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo 

contratante, como critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde 

que a contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros 

moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de 

cada parcela devida. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO RECURSO FINANCEIRO 
Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão efetuados à 

conta dos recursos da dotação orçamentária a seguir discriminada: 

ÓRGÃO: 08—SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 4.4.9.51 - Obras e Instalações  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Infraestrutura urbanística em vias, 

00 08/01 000 1.047 praças, parques, bosques e jardins 360 3772 4.4.90.51.02.02 

08.001.15.451.0035.1.047  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Parágrafo Primeiro: Constituem direitos do CONTRATANTE: 

a) receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas; 

b) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto que estiver em desacordo com as condições 

descritas no presente contrato; 

c) modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 

público, respeitados os direitos da CONTRATADA; 

d) rescindir o presente contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso 1 do art. 

79 da Lei n° 8.666/93; 

e) fiscalizar a execução do presente contrato; 

f) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

Parágrafo Segundo: Constitui direito da CONTRATADA receber o valor pactuado na forma e 
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prazo estabelecidos. 

Parágrafo Terceiro: Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

b) efetuar o pagamento ajustado, conforme medições de serviços efetivamente 

executados, realizadas mensalmente; 

c) acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

d) notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

Parágrafo Quarto: Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) obter licença para a execução dos serviços pertinentes ao objeto do presente; 

b) executar todos os serviços que sejam imprescindíveis à conclusão da obra; 

c) executar, com perfeição e segurança, todos os serviços/obras descritos, indicados ou 

mencionados em todas as Especificações e nos desenhos que a compõem, fornecendo 

todos os materiais, mão-de-obra e equipamentos necessários; 

d) refazer, reparar, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em 

parte, os serviços relativos à obra em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

e) executar o cumprimento das prescrições referentes as Leis Trabalhistas, Previdência 

Social e Seguro de Acidentes de Trabalho; 

f) realizar o pagamento de taxas, impostos, seguros, leis sociais e outras obrigações 

financeiras, que vierem a incidir sobre a execução das obras ou serviços, inclusive aquelas 

referentes ao licenciamento ambiental; 

g) comunicar, por escrito, ao Contratante quaisquer erros ou incoerências verificadas nas 

especificações, não sendo, a eventual existência de falhas razão para execução incorreta de 

serviços de qualquer natureza ou a não execução dos serviços; 

h) empregar profissionais devidamente habilitados na execução das obras e serviços; 

i) excluir imediatamente de sua equipe qualquer integrante que a Fiscalização, no interesse 

do serviço, julgue incompetente ou inadequado à consecução dos serviços, sem que se 

justifique, nesta situação, atraso no cumprimento dos prazos contratuais; 

j) dar livre acesso a todas as partes do canteiro, sem exceção, à Fiscalização, mantendo em 

perfeitas condições, a critério desta, escadas, elevadores, andaimes e outros dispositivos 

necessários à vistoria da obra/serviço; 

k) utilizar modernos e eficientes equipamentos e ferramentas necessárias à boa execução 

das obras e empregar os métodos de trabalho mais eficientes e seguros; 

1) transportar, manusear e armazenar com o maior cuidado possível, evitando-se choques, 

pancadas ou quebras, os vários materiais a empregar no serviço, sendo que aqueles 

sujeitos a danos por ação de luz, calor, umidade ou chuva deverão ser guardados em 

ambientes adequados à sua proteção, até o momento de sua utilização; 

m) responsabilizar-se por quaisquer danos causados por máquinas, equipamentos ou 

pessoal sob sua responsabilidade, ou a ela prestando serviço, a prédios, instalações, 

pavimentos, passeios ou jardins de propriedade da contratante ou terceiros; constatado o 
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dano, deverá o mesmo ser reparado ou indenizado pela contratada, sem ônus para o 

contratante, de forma a propiciar aos prédios, às instalações, pavimentos, passeios e 
jardins danifica sua forma e condições originais; 

n) responsabilizar-se pelo encaminhamento a contratante de elementos informativos tais 

como cronogramas, quadros demonstrativos, análises de materiais corpos de prova, ou 

outros, relativos às obras e serviço objeto do presente contrato; 

o) tomar as providências necessárias para que, sempre que a utilização do serviço 

depender de aprovação de outras entidades (concessionárias de abastecimento elétrico, 
de água e de gás e de serviços de telefonia e saneamento, Corpo de Bombeiros, Meio 
ambiente, etc.), esta aprovação seja obtida em tempo hábil, para não atrasar o início da 

utilização, que deverá coincidir com a entrega da obra/serviço, cabendo-lhe, ainda, 
providenciar as vistorias, testes e aprovações de entidades, quando for o caso, arcando 

com o pagamento das taxas e emolumentos correspondentes; 

p) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive 
de apresentar, ao setor de liberação de faturas e como condição de pagamento, os 
documentos necessários. 

Parágrafo Quinto: Também são obrigações da CONTRATADA, além de outras decorrentes da 
natureza do ajuste: 

a) comprovar sua regularidade fiscal para fins de recebimento dos valores quando da 

apresentação das notas fiscais, sob pena, no de descumprimento, de sanções previstas 

neste contrato; 
b) responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) manter em dia as obrigações sociais, patronais, patrimoniais, tributárias, trabalhistas, 

além de encargos securitários, previdenciários ou de qualquer outra natureza, passados, 

presentes e futuros relativos aos empregados encarregados da execução do objeto do 

presente contrato. 

Parágrafo Sexto: Caberá ainda à Contratada, na execução do contrato, atender às seguintes 
condições específicas ambientais, conforme o caso, e considerando o exposto no Decreto 
Estadual n 2 6.252/06, de 22/03/2006: 

a) recuperação ou reutilização, pelo fornecedor, do material de embalagem e dos 

produtos utilizados; 
b) entrega das mercadorias em recipientes reutilizáveis, sempre que possível; 

c) coleta, reciclagem ou reutilização, pelo fornecedor, dos resíduos produzidos durante 

ou depois da utilização ou do consumo de um produto; 
d) transporte e entrega de produtos químicos (como produtos de limpeza) concentrados, 
procedendo-se à diluição no local de utilização; 
e) utilização de produto biodegradável, sendo vedada a entrega ou utilização por parte 

do fornecedor, de produtos ou equipamentos que contenham ou façam uso de substâncias 
que destroem a camada de ozônio SDO, arroladas em resolução do CONAMA - Conselho 

Nacional do Meio Ambiente. Excluem-se do disposto nesta alínea, os produtos e 

equipamentos considerados de uso essencial, tais como medicamentos e equipamentos 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 8 de 13 



1I 1•1 i 
SI. 	d 

Fis 	-# 
o 
o 	t1 i- 

o 
v'fi' 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

de uso médico e hospitalar, além de serviços de manutenção de equipamentos e sistemas 

de refrigeração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
A CONTRATADA, antes da assinatura do contrato, deverá optar por uma das seguintes 

modalidades de garantia: 

- caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária. 

Parágrafo Primeiro: Caso a CONTRATADA optar pela caução em dinheiro, será deduzido, por 

ocasião do pagamento das faturas, o equivalente a 5% (cinco por cento) dos valores das 

mesmas que será depositado em conta e agência fornecida pela Tesouraria deste município. 

Parágrafo Segundo: Na hipótese de opção por uma das outras modalidades, excluída a 

caução em dinheiro, a garantia deverá ser prestada, em até 7 (sete) dias úteis, após a 

assinatura do contrato, ao Fiscal do Contrato, no percentual equivalente a 5% (cinco por 

cento) do valor do contrato devendo vigorar até o prazo final do contrato. 

Parágrafo Terceiro: Nos pagamentos de serviços extraordinários, se houverem, serão retidos 

5% (cinco por cento) como garantia complementar, de acordo com a modalidade optada pela 

proponente vencedora: 

a) o pagamento desta garantia complementar obedecerá ao mesmo critério mencionado 

no Parágrafo primeiro. Caso haja escolha de uma das modalidades do caput, a prestação da 

garantia será efetuada no prazo de 7 (sete) dias após a assinatura do Termo Aditivo, 

comprovada junto a Seção de Controle de Fornecedores e Contratos da Secretaria 

Municipal de Administração deste Município. 

Parágrafo Quarto: A garantia destina-se a assegurar o cumprimento das normas do presente 

contrato, a boa e fiel execução do contrato e o pagamento de eventuais multas. 

Parágrafo Quinto: A garantia será liberada pela Tesouraria do Município de Coronel Vivida, 

quando encerrado o contrato, acompanhado da Certidão Negativa de Débito - CND com o 

INSS da obra e o Certificado de Regularidade de Situação - CRS perante o FGTS da empresa. 

a) A Caução de Garantia será devolvida acrescida dos rendimentos auferidos pelos índices 

de poupança, já que os valores serão depositados em caderneta de poupança. 

Parágrafo Sexto: Havendo prorrogação do prazo do contrato, o prazo de validade da garantia 

deverá ser prorrogado automaticamente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a 

associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como 

a fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

Parágrafo Segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica 

a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada, na fase de habilitação. 

Parágrafo Terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá 

solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO 
Parágrafo Primeiro: Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A Administração indica como gestor do contrato, o Secretário Municipal 

de Obras, Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, conforme Decreto Municipal n 2  7.480 de 

06 de janeiro de 2021. 

Parágrafo Terceiro: A Administração indica como Fiscal do Contrato, o Engenheiro Civil, Sr. 

Jean Felipe Miecoanski, CREA 148.981D/PR, matrícula n 2  1732-9. 

Parágrafo Quarto: A Administração indica como Fiscal do Contrato, o Dirigente da Divisão de 

Estudos e Projetos, Hulyan Bolsoni Minosso, conforme Decreto Municipal n2  7.516 de 04 de 

fevereiro de 2021. 

Parágrafo Quinto: As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes 

deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 

convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES 
SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA 
Parágrafo Primeiro: A proponente que não honrar a proposta protocolada, ou ainda não 

cumprir com as exigências do presente Edital, poderão ser aplicadas, as seguintes 

penalidades: 

a) Advertência. 

b) Multa de até 20% do valor total proposto e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, 

as penalidades dos itens seguintes: 

c) Suspensão do direito de licitar, com a Administração Municipal, pelo prazo que a 

autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 

natureza da falta. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública. 

SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

Parágrafo Segundo: Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a Contratada 

ficará sujeita, no caso de inadimplemento contratual, assim considerado pela Administração 

inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: Das Particularidades da Multa: 

- A multa imposta ao contratado ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
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objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 

material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

- 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a 

alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução 

de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

II - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução do contrato. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail registrado em Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se 

lhe vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes 

à fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 
Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  8,666/93, 

o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir unilateralmente o 

contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar à contratada as 

sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2  8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer 

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 

padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 

contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 

ou na execução de contrato; 
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b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 

o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 

licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática previstas no 

contrato e Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 

de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

Parágrafo Segundo: Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 

sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou 

por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em 

qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 

da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

Parágrafo Terceiro: Considerando os propósitos desta cláusula, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir 

a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

U 	
O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n 

8.666/93, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n2 8.666/93, e dos princípios gerais de 

direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA DO PRODUTO OU SERVIÇO 
Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à execução do objeto são as 

definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor), em vigor. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Coronel Vivida, para dirimir dúvidas ou questões oriundas 

do presente Contrato, renunciando as partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, 

por mais privilegiado que seja. 
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E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 

02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 
abaixo. 

Coronel Vivida, 15 de junho de 2021. 

(,J 	 Anderson Mique Barreto 
	

Ronaldo Miotto Martins 

Prefeito 
	

Nogale Engenharia e Construção Ltda 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

Testemunhas: 
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DECLARAÇÃO DE OPÇÃO DE GARANTIA DE EXECUÇÃO 

A empresa NOGALE ENGENHARIA cnpj 30.972.275/0001-58, com sede na rua Frei 

Everaldo 4241, centro, Chopinzinho-PR DECLARA para fins de cumprimento do disposto no 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N 9  04/2021, QUE OPTARÁ: 

-18.1 CAUÇÃO EM DINHEIRO OU TÍTULO DA DÍVIDA PÚBLICA 

Chopinzinho, 15 de junho de 2021 

Assinado de forma digital por RONALDO 

RONALDO Ml OTT O 
DN c=BR, o=ICP-BraçiI, ou—Autoridade 

A RTI N S :0704576 Certificadora Raiz Brasileira v2, ou=AC 
SOLLITI, ou=AC SOLUTI Multipla, 
Certificado PF A3, co=RONALDO 

6947 	 MIOTtO MARTI115:07045766947 
Dados 2021 06.15 t40833 -0300 

Ronaldo Miotto Martins 

NOGALE ENGENHARIA 



o 

DECLARAÇÃO 

NOGALE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA, com sede á Rua Frei Everaldo, n° 

4241, Centro, Lote 2A, Quadra 3, CEP 85560-000, Município de Chopinzinho, Estado do 

Paraná., inscrita no CNPJ sob n° 30.972.275/0001-58, DECLARA para os devidos fins de 

direito que, a atividade que representa maior faturamento da empresa é o de obras de Obras 

de urbanização - ruas, praças e calçadas, cuja atividade acha-se inserida no grupo 42.1, da 

Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE 2.3. 

E, por ser a expressão da verdade datamos e assinamos a presente para que surta os efeitos 

legais. 

Coronel Vivida, 19 de Março de 2021. 

EDIOMAR 	 Assinado de forma digital por 
EDIOMAR JULIANOTI:07666920946 

J U LIANOTI :07666920946 Dados: 2021.03.19 15:22:29 -0300 

Ediomar Julianoti 

CPF: 076.669.209-46 

CRC PR 068302-0 
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CORONEL VIVIDA, 16 DE JUNHO DE 2021 

ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS NQ 27/2021 

Pela presente Ordem de Serviços n. 2  27/2021 AUTORIZO a empresa NOGALE ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua Frei Everaldo, 4241 

- Centro, na cidade de Chopinzinho (85.560-000), Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob 

n 2  30.972.275/0001-58, representada neste ato pelo Sr. Ronaldo Miotto Martins, portador 

do CPF n 2  070.457.669-47 e RG n 2  9.883.584-9, a iniciar as REFORMAS PAISAGÍSTICAS NOS 
CANTEIROS CENTRAIS DA RUA MAJOR ESTEVÃO RIBEIRO DO NASCIMENTO E DA RUA 
IGUAÇU, conforme planilhas, projetos e memorias; objeto da licitação na modalidade de 

Tomada de Preços n° 04/2021, com estrita observância aos termos ali contidos e em sua 

proposta, bem como no contrato n.2  27/2021, firmado em 15 de junho de 2021, pelo valor 

total de R$ 53.153,30 (cinquenta e três mil e cento e cinquenta e três reais e trinta 

centavos). O prazo máximo para a execução e entrega do objeto da presente é de 60 

(sessenta) dias corridos, a contar desta, executados de acordo com o cronograma físico-

financeiro. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PARANÁ 

Anderson Manique Barreto - Prefeito 

Contratante 

MNNHARIA NOGALE 	E CONSTRUÇÃO LTDA 

Ronaldo Miotto Martins - Representante Legal 

Contratada 

Jean Feliperítvli  oanski 

Engenheiro do Município de Coronel Vivida - CREA 148.981 D/PR 

Fiscal- Contratante 
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Publicações Legais 
Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e 
fatos ocorridos, dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer 

medida adotada pelas prefeituras, câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, 
empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar públicos seus atos. 

SIMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA 

DRL'M FABRICAÇÃO DE IMPLEMENTOS R000VIARIOS EIRELI 

torna público que ira requerer junto ao lATa Licença Prévia partia atiu idade de 

fabricação de cabines, carTocerias e reboques paracaminhões,a ser implantada  

na Rodos ia Pr 280. n 10570, município de Pato Branco/PR. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA SIMPLIFICADA 

VOLPASA RESIDUOS ORGÁNICOS MINERAL LTDA tom publico que g 
resaersz ao IAT. a Licença Simplificada para Transportadora de car gas em gerais 

de resíduo, a um suplantada Núcleo Ligeiro, aio, Parte do 1,01r37.A - Núcleo Retiro 
-nosao-eam -Pato Branco/PR. 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA 

a Empreendimentos Imobiliários LIda, torna público que Recebeu do 

AP. a Licença Prévia, para o Loteamenso Residencial Vila Belia, a ser 

instalado no Imóvel Urbano da Matricula o' 23.109 do i°Oficio da Comarca 

,uao8ars6acou&& 

aOs*nORO ooca.o.area5aa 

pmaste44omalteb,o. acodes, emmao ate .e000. naoa .sia aa..NA*eAOproo-srA 
a A*ema o oacanocsuone 

OsNCe 	 fl08 

§Uma 	 içam consoe. 	 ua. 

oca 	atara 

32.91 	 ajOr 

se 	I'a 	 natanobede  

SUMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO 

Outra Empreendimentos Imobiliános LIda, toma público que irá Requerer 

ao IAP, a Licença de Inataluçio, para o implantação do Loseatnento 

Residencial Vila feIta, o ser instalado no Imóvel Urbano denominado da 

Matricula n°23.109 do l'Oftcio da Comarca de Pato Branco- PR. 

Súmula de Requerimento de Licença Prévia 
Claudio Mrzzomo CPF 338.111.309-78 torna público que requereu ao IA?, 

a Licença Prévia, para Bovinocultura de Caras, a ser instalada na Linha San-

ta Terezinha no municipia de Coronel Vivida - P8. Nio foi determinado estada 

de impacto ambiental. 

CAMAR.AMIEaCIPAL 06 PATOBRANCO - ESTADO 00 PARANÁ 
PORTARIA iene, se 2006 JL~ DE anal. 

O Piuuldara. da Cama. M~ da Psta iuomo. Estada do Pa~ co ,ao da sumes 
sodiuçOas batas. com  Ii,,iu, damiçao.00nidas lx a,oaoU dc e,o 37 da Coriçau Ç.da,ot. 
odçol4,eau.aLl24n.del7d,n...ode19936us,,.. -s'aouecw.doovo0o3I,da 

r 1. da Uda b,.6, da 2014. 
RE0OLW: 

Art. 1R.00aerePo,Wiá&7.da2Ud.iemr,d,2521. 

Ais P Eaiu Natada ursa .o apor na da. do .co pdiaaaoao. r.Boeço" ~ a~   
opodododuznd,Jsdr,d,2021. 

O. 	edo Prissidência. aos 20 das do rrdsdejunho d. 2021. 

Joorlr 85.55 
Praiod.rrla 

p 	
MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PC. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°33/2021 

REGISTRO DE PREÇOS 2612021 

- UASG: 989079 

O Muolctplo de Bom Sucesso do Sul - Pr. comunica que realizará o Preglo 

EI.trúeileo e' 3312021, AO tipo MENOR PREÇO POR ]ITEM, objetivando a 

iseglatro de pr~ para fatures; aqaiálçõ.e da piaceo para etnaticaçlo e mio 

de obra conforma quantidades, e.p.clftcaçõas • condIç9aa descrita. ao 

Termo da Rafmincla cosolarrte do Anexo 1 deste Editei. A sesgo do pr.qio 

eletrônico será realizada através do site w.,w.aao.0rLsowarao.Lsuvbc. co dia 

1210712021, do OShOOnrIn, o .dCal encontra-a. disponível co endereço etetuOnlco: 

auwmb.nr'ic'acessc.3Os.al.o,5no,5r podando ser solicitado pelou trmails 

pr.ao.iro_boadihotmait.com */ou Ilctticn.00b.uul.pr.aov.br . Mata toforrooçoes: til 

(46) 3234-1135. 

0,11, Oueessa do Sul, 20 de )unlrn de 2021. 

)osiac. Folia 
Pr.oair. 

coan5.caalxamaaa 	armmao c omae ein 

uope00 0oARlxomo..om000emn • 
MUNICIPIO DE 5*110*06 DO IGUAÇU LuTADO ao PARANá 

TURNO DE REsCISÃO ANIOÁVEi. ATADO eoeiuioo 06 P0090 9,34220QUE  ENTRE iu 
CaEsRAaa ouu*ciaio DE SAUDADE DOIOUAÇU E A ENPUESA PRBIESI PNEUS BREU 

ATA DE REGISTRO W. 14a,2ms 
007:2102020 
PROCESSO N-: 15412030 

TERMO DE RESCISÃO co Ate do 6.5.6. da Preço n 1  14412010. Oleado em 201112020. 
uuricFro DE SAUDADE ao amAÇO. pos.co (cpldoa de dose, 585,0. InaaaBa ru CNPJ sob r0 
11e165477.000l-02. ootebnlsdda co Eco Foro '/8. enregela. 700, neste cidade. xpreeer,Oaaa cc ,  
sara 01 I.do Ucodotoel nanico DARLEI TRENTO. podadas do CPF ,r 006.374.010.03 uda 00,' 
7.700 6074. ore dn,ro..*,ado CONTRATANTE a PREMIUM PNEUS EIREU, Pessoa JuolAca de 
0~Pflnndn.nrsoost w~Jisob0 33.054.1104su02.03 ousaa elo represootada polo Os. FELIPE 
MENDES GONÇALVEO,na090 noCPF n 065.027.05908 o 00 6' 1D.na2.3T2-2 3aPIPR. 
residente a d,oiloalado na Rua Pata. r,  34. babou JO. COei 604.200. M~do Apaouruoa. 
dnroo*eda do CONTRATADA. rooaaovrr, do coma, autoda. RESCINDIR e Aia da t.g86o da 
Preço ocbr'a coado. OcorrA. assolo 

CLÁUSULA PENA .00 OEJETO 

Op505anwlumoterrrpcoabloioa reeds&cdc Atado R.gisl,n do Pmçoo 1d4l2O20niáararI. 
a REGISTRO 0€ PREÇOS para NAuru amntoel equtalçio da Pneus. aarr.reo de soa proIaIoras. 
para usIuudcs o bago/cura da rol. rr,orddp.I. por a. podado dc 12 (doa.) esuon. do esoodo 00ra 
Po.aa, ElovOnica n- 078f2020 

eLAaOuu,A oE000llOA 'DA RESCISÃO 

A peco da praanrae date Oco codeldolo. Ode de RagI*o d. Preço, em eçOprafa.  p500 inda a ler 
aíodo. .5. puitBceças. Jo.a6ca da modelo es.oa ao p000.050. 

E. asse,, .eodn a~ o pro.ardo aranornerte, em 021444.1 ole.. da igual bar atonia, pare qrco 
produza seus (ar/Soco • tape/e .1.60.. 

Saudada do Iuaaçs. co Estada Ao Paraná. E44Ida da Pnn/Sdaoo Moado/pai. GabAreI, Ao PNU460. 

SacAsSe do Igueçu - P0. soa. pedro da 2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAUDADE 00 GUAÇU - P0. 
DARLSI TRSNTO . ProdalIo Mr,ricOlta 

EMPRESA. 

PEEMRJM PNEUS EIRELI. CNPJ 33004.80641002.03.  

adedaAarma..ivaenNa 

peo.ouaa ouo.so.oeaamerAruoapAimssxexooxe.aucrosuedeoamone44axa 

ateoAle.Aoau.coaao e-es.a-usdlxaoreaasoaana.*. 

IOinaa'osaOe npoci.osso a.OARAetae /aAa.mao5aSAraiOda 

AVISO DO LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGAOELETROr4ICO N3OG011 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE' LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP SEDIACAS EIA 
AMeno REGIONAL PARA OS LOTES 05*142 E LCITAÇÃOCOM AMPLA coNc000EsCuA 

PARA OS LOTES 143A 146. 
061010: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS DC INFORMATICA E DE TELEFONIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. Inicio do 
oodulrc des propoelee: a partir Ou 08,50,40 40 da. 30 da (otdro de 2021 estas 00b00rdn do 
dia 12 de (,ANo do 2021. Aindsra das p'op050eu upAs aeOOlrO0r*r do dia 12 d.(c*x Ae 2521. 
1,4,10 A. ~da da prgocs As 13~ do Aia 12 de julho Ao 2021. VALOR MAXIMO TOTAL 
I9IIMi R$ 1.654X350.35. Plano da 000uuçBo 12 mesas. Os p,00s~ para ec.a mo 
Priglo tleOOr*o «090 dbporP,cls co e00 www Lema~~ lo. O elte .011 dipoclosl cos 
edeN cosrrccc,00r&efoidoaeeco lo co xwcloia000u'o.coevbr. Irdoonraçõao: 1401 3232'6. 
Co~ VlaMa. 28 de lavro de 2021. Dorara Uuzun000. Pn.aldaole da CPL. 

MUMC$IO DE CORONEL VIVIDA -PR 
PARECER R ADJUDICAÇÃO -PREGÃO PRESENCIAL 0' 582021 

DATA: 1010021 	 A8€RTI.aRA. 2400121 	 6004100.0601 
COlETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUPJAA E EVENTUAL AOUSIÇAO DE 01.00 DIESEL 
5.101 PARA A FROTA SE Opines, ANCI.R.ANOAS. CAMONETOO. CAIINNH005 E MAQUINAS 
PESADAS 00 61.04,051 O 06 CORONEL VIVIDA: corfccoa SeaINelrrado co o14.ro do poesorte 
eL 

708,10 DE HOM0LOOaAÇAO - P68080 pnaoesclAL 073112021 
DATA 100621 	 ABERTURA: 24/0825 	 MOR,ARIO: 08.01 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FOTO/IRA E EVENTUAL AQuISIÇãO DE 04.50 raEo€L 
S.5co PARA A FROTA 06 iliBeS. A&iuI,R.ANCIA*. 090ieCItoTEO, CAMM'IÕ€& E MAQUEAAS 
POOACAS DO 1U4105fO DE CORONEL V1V: aardem.. Asoonisdo ee ofaato do pescAs 

A podilcaçio ia biego. doe este acOrra uslorla Seportanta co eagolrrea .ed.reço abeloacico: 
~=M i~^  ropnircl.W4b.00 oco br. ou eSçBo Ao 20 de ladro da 2021 
co,*crrrre esao,iaaAo pela Lei Municipal rO2700'2017, soesattarepOo.. 

MUNIc(PtO DE CORONEL VIVIDA - PR 
CONTRATO o 2712021 - Tomada de Preçe re  0412021 - Coramarda: Município de 
C . ~. Coodraiade. AIOGALE ENGENHARIA E CONSTRUÇÂO LTDA. CNPJ aí 
30.972.2751-58 06$10: 000055.910 de empresa em regime de empreitada por preço 

pare e coecoaçio de aforre.. pe.aglelic.s 005 card.Iros carfreta da Rue Maior 
Esteulo Ob.rio do Neeeom.rdn Ode Rue Igtaçu. conforme plaioRros. projetos a mamarias. 
Valor tola) 0$ 53103.30. Prazo de execução: 80 dias. de ordem Prazo da o/penda 12 
meus. Coronel Vrsida, 15 de junho da 2021. Aordenscc Mao,rque Baoelo, Prefeito. 

MUNacÍPIO De CORONEL VIVIDA- ESTADO DO PARANÁ. 

DECRETO Na 7076, 4. 25 do tacho do 202L Sdmula: Altera a escala do plantão deu 
farmácias o drogarias co Município e dá cidras providências. .1 publia'iifito 1110 iolegr,o dc. 

AIOS 	uniria 	,ocsoas-so 	diqaoolwl 110 	S,9oaiole 	mderrço 	e(nbnl,rka 
/O5,caATciol,nrmlaIPic.uano.cb*i.4.upllrnc,7n' - ccrrjSsrn aobm'soa,b pela tal 

.Ilcoio'i,rcle° 27501'2Ol7ea(oaç4couns.siaa.al..iAlaok.paIo 2352120/0. 

PREFEEFURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 00 SUL 
ERRATA 

REF. AO  AVISO DE INEXIGIBIUDADE DE UCIrAÇAO N 0012021 

Nas publieeç.Ies, do dia 20 da lomba do 2021, co Diário ObdeI dos IdiericiçOos do Pararia, 
ed.çin da n 2293. eco Jornal Diário do Sodomia. odiçlo 7018 do de 27 da 5ubn da 
2021, no 110€ (Diário OFrosi Corso E Ind. E Sumiço.) riu .Sçaa n° 10862 co dia 
28G6f2021. bem como co gil, do rruridpio co Se 20 de jumbo do 2021, lendo em sista 
eqainoco comando riu bom da digifoçin. insto. 

onde se W. 
CONTRATADA: VIANAQ EQUIPAMENTOS LTDA 

CNPJ 0 oo.inu.nusj000i-ns 

Lela-o." 
CONTRATADA: VIANMAQ EQUIPAMENTOS LTDA 

core e0  01.631.02210201-12 

Soro Suç.ean do Sol. 20 do junho de 2021. 

Jnsnc. Poda 
Prosiulenla cia CPL 

MUNICIPIO DE C000NP.t.Vt'o'IDA ESTADO DO PARANÁ 

~0 7073iSUh1. aa da e. pivac 05 doai. aess.a: Amo r..aocuro euxoiorei argsommrar 
,ai,n J. 0000.002.30.4 psb/ioaç.00 co boqaa tio .as 5,Oo, ar 000000 oAosbnl no 

Município de leapejara D'Oeste 
apgsdiej, 	aosiorpço 	pletr.I.scc. 	/,rfo. /esar ,lMoo4c11r9sadcirc.n.nmno!Aujjjj 

A integra se encontra no site: http.Tsswsy ilisriornumicioal.corn.briamsuí 
sartoa,An pela tal .b./e.ecvpai 0°  27502017 o alliceçtea Pors000elai ilir lei o' 

383212000 
PORTARIA N.* 172212021 
DATA: 2L06.2021 
Sotaneala: Nomear a Senhora Anna Cristina da Silva Nascimento. NetNoc'TPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO IX) PARANÁ 

REPUIUCAÇÃO - CORRIGIR NÚMERO 

Muoicipiode Itapejoro D'Oole 
LEIO' 31803021. da 174. juadie tSr 2020. SAnode: Aolniae o Ericolsna Muoolpai ..br 
0a10  oÃoiood oapcoial co cotar da 50 77.000.00, o incluir oçóoo oraionoIaSiuE crIar 

A integra se mcmii .oaile: h'n :v 1:S.ó009valcairalavnlkOçS. rIbAso da desprsat tj.,, çmo as roe,Ios de rpoaraot a oloa oaruoludaa oco ,00pmrvo. 
DECRETON' 1182021 ou Lara Macolpalo ri' 277212017 (PPA 2510e2021).aí 292712019 (LDO para 2025). o' 

DATA: 2808(2021 2942/2e19 (LOA pare 2020. Jpsbllctrçda ria boegra 4.011101 acima se plCOIbIcoidSpOIsOn/l0O 

Simola: Rstufee 08111,31  do decreto n°598/2021 Que sOtia o decreto n'51W021 sede mama o au: 
Coinol Marisipei de Oeaalo Inlonelonial duo Politicas PiAIicas pare a Prinotito lidbrcit 233220/3. 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 3512021 

DATA: 10/06121 ABERTURA: 24106/21 HORÁRIO: 09:01 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
ÓLEO DIESEL 5-500 PARA A FROTA DE ÔNIBUS, AMBULÂNCIAS, CAMIONETES, 
CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA; conforme 
discriminado no objeto do presente edital. 
Analisados todos os atos referentes ao Pregão Presencial n° 3512021, HOMOLOGO o 
tem a seguir ao licitante vencedor: 

TEM 	IFORNECEDOR 	 1 VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL ESTIMADO RE 

01 	1 AUTO POSTO COMETA LTDA 	 14,25 	 850.000,00 

Totalizando por fornecedor: 

FORNECEDOR 	 NÚMERO 00 CNPJ 	 1  VALOR TOTAL ESTIMADO RS 

AUTO POSTO COMETA LTDA 	 75,515,54210001.75 	 1850.000,00 

Nas condições de sua proposta e do edital. 

Valor total estimado da licitação e de R$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil reais). 

Coronel Vivida, 25 de junho de 2021, 
Anderson Manique Barreto - Prefeito 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 3812021 

TIPO MENOR PREÇO  POR LOTE—LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP 
ÁIãEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL PARA OS LOTES 01 A 142 E LICITAÇÃO COM 

j 
PLA CONCORRÊNCIA PARA OS LOTES 143 A 146. 

beto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E DE TELEFONIA PARAATENDER 
AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 30 de junho 
de 2021 até às OBhOOmin do dia 12 de julho de 2021. Abertura das propostas após as 
08h00min do dia 12 de julho de 2021. Inicio da disputa de preços às 13h45min do dia 
12 de julho de 2021. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 1.659.350,36. Prazo 
de execução: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão 
disponíveis no site www.licitacoes-e.com.br. O edital está disponível nos sites www. 
coronelvivida.pr.gov.br  ou www.licitacoes-e.com.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel 
Vivida, 28 de junho de 2021. Dinara Mazzucatto—Presidente da CPL. 

CONTRATOS 

CONTRATO e  2712021 

ornada de Preços ne  0412021 - Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: 
NOGALE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ n° 30.972.27510001-58 Objeto: 
contratação de empresa em regime de empreitada por preço global, para a execução 
de reformas paisagísticas nos canteiros centrais da Rua Major Estevão Ribeiro do 
Nascimento e da Rua Iguaçu, conforme planilhas, projetos e memorias. Valor total: R$ 
53.153,30. Prazo de execução: 60 dias, da ordem. Prazo de vigência: 12 meses. Coronel 
Vivida, 15 de junho de 2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

C01304E03 
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